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ESTAIX) Df, RONDôNIA
PODER LEGISLATIVO

LÂl}tArü MTINICIPAL DE BT]RTTT§

PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" OE9/2025

MENSAGEM DE LEI N" 72012025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Fico olterodo o inciso, lll ort. 7" do Lei

Municipal n" 2.785/2O25 e do outros providêncios"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade alterar o inciso lll do art. 1' da Lei

Municipal n" 2.L85 I 2025.

II - ANÁLISE

._- Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finenças, Orçamento

e Fiscelização, não recebendo substitutivo.

No quat verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no oÍdenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 08912025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

w - RESULTADO DA VOTAÇÃO Oa COUTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião rcalizada no dia 14 de maio ile 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

--APROVAÇÁO do Projeto de Lei N'08912025.

Estiveram sos enhores Vereadores,

lo Rcnato s s

v Presidente Vereador Relator ereado embro
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ESTAIX) DE RONDÔNIA
FODIiR I,f,GISLATIVO

C.iMÂI(A MT NTCIPAÍ 1.,L, BIrKtn§

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N'OE9I2O25
MENSAGEM DE LEI N" 72012025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto cm epígrafe "Fico alterodo o inciso, lll art. 7" do Lei

Municipal n" 2.785/2025 e da outras providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o hojeto de Lei que tem como finalidade alterar o inciso lll do art. 1" da Lei

Municipal n" 2.I85 I 2025.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análisejunto a Comissão Constituição e Justiça,

não reccbendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 08912025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESTTLTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiçr em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025' opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela ÀPROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 089/2025.

Estiveram presentes os Seúores

tas

ereadorcs,

tor

J-a,

Vereadora Presidente v
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ador bro

Cibellv dos Santos
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PARECER

PROJETO DE LEI N' 08912025
MENSAGEM DE LEI N" 72012025

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públieos Municipais em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'089/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adri lma Gi A nc omer
Verea nte Vereador Relator erearior Membro

ilva

De autoria do Poder Executivo Municipal, o pÍojeto em epígrafe "Fico olterado o inciso, lll art. l" do Lei

Municípol n" 2.785/2O25 e do outas providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade alterar o inciso lll do art. 1' da Lei

Municipal n" 2.785 12025.

T/II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposigão esteve em anrilise junto a Comissão de Obras e Serviços
Públicos Municipais, não rece.bendo srtbstitrltivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III-VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei No 08912025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.


